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 Lei n.º 68/2017

de 9 de agosto

Estabelece o pagamento faseado das propinas devidas pelos 
estudantes do ensino superior e um regime especial de paga-
mento por beneficiários de bolsas de ação social, procedendo 
à terceira alteração à Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto (Bases 
do financiamento do ensino superior).

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei estabelece o pagamento faseado das pro-
pinas devidas pela frequência de licenciaturas e mestrados 
integrados, bem como um regime especial de pagamento 
por beneficiários de bolsas de ação social, procedendo à 
terceira alteração à Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto (Bases 
do financiamento do ensino superior).

Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto

O artigo 16.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, alte-
rada pelas Leis n.os 49/2005, de 30 de agosto, e 62/2007, 
de 10 de setembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 16.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — A propina devida pela frequência de ciclo de 

estudos conducente ao grau de licenciado, bem como 
de ciclo de estudos conducente ao grau de mestre 
organizado nos termos do n.º 7 do artigo 13.º -A da 
Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela 
Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, e alterada pelas Leis 
n.os 115/97, de 19 de setembro, 49/2005, de 30 de 
agosto, e 85/2009, de 27 de agosto, é objeto de pa-
gamento em, pelo menos, sete prestações mensais, a 
contar do ato da matrícula, sem prejuízo da criação 
de outras modalidades de pagamento, total ou parcial, 
pelas instituições.

10 — O pagamento de propinas pelos beneficiários 
de bolsas de ação social apenas pode ter lugar após o 
início do efetivo pagamento das bolsas.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor a 1 de setembro de 2017.

Aprovada em 30 de junho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 26 de julho de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 31 de julho de 2017.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 195/2017

Recomenda ao Governo que apoie os estudantes
com necessidades educativas especiais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Implemente as recomendações do Conselho Euro-
peu e da Comissão Europeia e constantes da Convenção 
dos Direitos das Pessoas com Deficiências, tendo em conta 
as áreas prioritárias e desafios definidos no que respeite 
à educação inclusiva que permita uma aprendizagem de 
qualidade ao longo da vida.

2 — Crie mecanismos que permitam o diagnóstico peri-
ódico, sob a forma de levantamentos, inquéritos ou estudos, 
que caracterizem os perfis dos estudantes com necessidades 
especiais, e identifiquem as valências e constrangimentos 
pedagógicos, organizacionais e infraestruturais das insti-
tuições, incluindo as acessibilidades físicas e digitais e 
também de acesso às instituições.

3 — Promova a harmonização e a clarificação de con-
ceitos, bem como a simplificação de procedimentos e 
normativos, tendo em vista a criação de condições ade-
quadas para o ingresso e frequência do ensino superior 
inclusivo.

4 — Promova, através da Direção -Geral do Ensino 
Superior: a divulgação e disseminação de informação e 
partilha, especialmente de procedimentos e de boas práticas 
que permitam uma melhor integração na vida académica 
dos estudantes com necessidades educativas especiais; 
a monitorização e avaliação periódica da aplicação des-
tes procedimentos e de práticas pedagógicas por forma a 
garantir um sistema de ensino superior inclusivo e justo.

5 — Fomente, através da Direção -Geral do Ensino Su-
perior, junto das instituições de ensino superior, a criação 
de condições para a inclusão, articulando com outros níveis 
de ensino e acompanhando os estudantes com necessidades 
educativas especiais, através de gabinetes de apoio, pro-
movendo sempre que se justifique o reforço de parcerias 
estratégicas, nomeadamente entre a saúde e a segurança 
social.

6 — Planifique e calendarize a tomada de medidas que 
respondam às necessidades de intervenção identificadas, 
nomeadamente no que se refere à eliminação das barreiras 
arquitetónicas, à contratação dos profissionais necessários 


